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LEI ESTADUAL Nº 12.916, DE 16 DE ABRIL DE 2008 
 

 

Dispõe sobre o controle da reprodução de cães e 

gatos e dá providências correlatas 

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

 

Artigo 1º - O Poder Executivo incentivará a viabilização e o desenvolvimento de 

programas que visem ao controle reprodutivo de cães e de gatos e à promoção de medidas 

protetivas, por meio de identificação, registro, esterilização cirúrgica, adoção, e de campanhas 

educacionais para a conscientização pública da relevância de tais atividades, cujas regras 

básicas seguem descritas nesta lei. 

 

Artigo 2º - Fica vedada a eliminação da vida de cães e de gatos pelos órgãos de 

controle de zoonoses, canis públicos e estabelecimentos oficiais congêneres, exceção feita à 

eutanásia, permitida nos casos de males, doenças graves ou enfermidades infecto-contagiosas  

incuráveis que coloquem em risco a saúde de pessoas ou de outros animais. 

..........................................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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RESOLUÇÃO CFMV Nº 962, DE 27 DE AGOSTO DE 2010 
 

 

Normatiza os Procedimentos de Contracepção  

de Cães e Gatos em Programas de Educação  

em Saúde, Guarda Responsável e Esterilização  

Cirúrgica com a Finalidade de Controle  

Populacional. 

 

 

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINARIA – CFMV -, no  uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 7º, 8º e 16, alínea “f”, da Lei  5.517, de 23 de 

outubro de 1968; 

 

Considerando a necessidade de normatizar os Procedimentos de Contracepção  de Cães e Gatos 

em Programas de Educação em Saúde, Guarda Responsável e  Esterilização com a Finalidade 

de Controle Populacional; 

 

Considerando que os Procedimentos de Contracepção de Cães e Gatos  em Programas de 

Educação em Saúde, Guarda Responsável e Esterilização com a  Finalidade de Controle 

Populacional devem fazer parte de uma política de saúde  pública e de bem-estar dos animais e 

das pessoas, se possível inserida no ensino  fundamental; 

 

Considerando que a saúde animal é um dos pilares da saúde única, com  reflexo direto na saúde 

ambiental e saúde pública e preservação da qualidade de vida  das pessoas, do meio ambiente e 

dos animais; 

 

Considerando que programas desta ordem refletem positivamente na classe  Médico Veterinária 

como alicerce técnico na saúde pública e no próprio Sistema  Único de Saúde; 

 

Considerando a importância e a necessidade da coleta, mapeamento e  gerenciamento de dados 

populacionais e de saúde sobre a população canina e felina  no âmbito municipal, estadual e 

federal; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Institui-se no âmbito do Sistema CFMV/CRMVs a normatização  dos 

Procedimentos de Contracepção de Cães e Gatos em Programas de Educação  em Saúde, 

Guarda Responsável e Esterilização Cirúrgica, ou não, desde que ofereça  ao animal o mesmo 

grau de eficiência, segurança e bem-estar, com a Finalidade de  Controle Populacional. 

 

§ 1º O objetivo desta Resolução é abranger exclusivamente os procedimentos  de 

esterilização de cães e gatos com a finalidade de educação em saúde, guarda  responsável e 

controle populacional, como demanda de Programas Oficiais envolvendo  Instituições Públicas. 
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§ 2º Entende-se por programas de educação em saúde, guarda responsável  e 

esterilização com a finalidade de controle populacional o método de trabalho  caracterizado pela 

mobilização coletiva, programada, que envolve a realização de  procedimentos de esterilização 

de cães e gatos (machos e fêmeas), em local e espaço  de tempo pré-determinados, sempre 

precedidos ou associados a ações concomitantes  de educação em saúde e guarda responsável. 

 

CAPÍTULO I 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

Art. 2º Compete ao Plenário do Conselho Regional de Medicina Veterinária  

(CRMV) da respectiva jurisdição a aprovação do projeto para a realização dos  Programas de 

controle populacional de cães e gatos. 

..........................................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 


